
CONGRESSO NACIONAL 
MEDIDA PROVISÓRIA 

N~ 627, DE 2013 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, 
à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL, à Contribuição para o PISIP ASEP e à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS; revoga o Regime Tributário de 
Transição - RTT, instituído pela Lei n2 11.941, de 27 
de maio de 2009; dispõe sobre a tributação da pessoa 
jurídica doruiciliada no Brasil, com relação ao 
acréscimo patrimouial decorrente de participação em 
lucros auferidos no exterior por controladas e 
coligadas e de lucros auferidos por pessoa fisica 
residente no Brasil por intermédio de pessoa jurídica 
controlada no exterior; e dà outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o PISIPASEP e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS serão deterruinados segundo as normas da legislação vigente, com as 
alterações desta Medida Provisória. 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

Art. 22 O Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

( * )

( * )
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* Republicado para fazer constar do avulso a Mensagem nº 133 de 2013-CN (nº 510/2013, na origem), da Presidente da República, que comunica retificação à presente Medida Provisória.
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*

* Ver Mensagaem nº133/2013-CN (nº510, na origem)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 627, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

MENSAGEM Nº 133 DE 2013-CN
(nº 184, na origem)

Altera a legislação tributária federal relativa ao 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, 
à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL, à Contribuição para o PIS/PASEP e à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS; revoga o Regime Tributário de 
Transição - RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 
de maio de 2009; dispõe sobre a tributação da pessoa 
jurídica domiciliada no Brasil, com relação ao 
acréscimo patrimonial decorrente de participação em 
lucros auferidos no exterior por controladas e 
coligadas e de lucros auferidos por pessoa física 
residente no Brasil por intermédio de pessoa jurídica 
controlada no exterior; e dá outras providências.

(Publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2013, Seção 1)

RETIFICAÇÃO

No art. 92, na parte que altera o § 7o do art. 40 daLei nº12.865, de 9 de outubro de 2013, onde se lê:

“§ 7º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício ou isoladas, a juros moratórios 
e até trinta por cento do valor do principal do tributo, inclusive relativos a débitos inscritos em dívida 
ativa, do restante a ser pago em parcelas mensais a que se refere inciso II do caput, poderão ser 
liquidados com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido próprios e de sociedades controladoras e controladas em 31 de dezembro de 
2011, domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nesta condição até a data da opção pelo 
parcelamento.”

Leia-se:

“§ 7º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício ou isoladas, a juros moratórios 
e até trinta por cento do valor do principal do tributo, inclusive relativos a débitos inscritos em dívida 
ativa e do restante a ser pago em parcelas mensais a que se refere inciso II do caput, poderão ser 
liquidados com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido próprios e de sociedades controladoras e controladas em 31 de dezembro de 
2011, domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nesta condição até a data da opção pelo 
parcelamento.”
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 Publicado no DSF, de 21/11/2013. 
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